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GABINETE DO PREFEITO

LEI N.o 1.154/91

DATA: 26.07.91

SÚMULA : Autoriza o Executivo Municipal firmar
convênio com a COHAPAR e dá outras pr~
vidências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
Puracã, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 19) - Fica o Executivo Municipal au
torizado firmar convêncio com a COIIAPAR - Companhia de Habitaç~o do
paraná, recebendo em comodato o Centro Comunitário do CR - 754 desta
cidade, denominado "VILA NOVA", pelo prazo de um ano a contar da prQ
mulgaç~o desta Lei e renovado tantas vezes se houverem interesse de
ambas as partes.

Art. 29) - Esla Lei entra em vigor na
data de sua publicaç~o, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municjpal de Coronelvi
vida, Estado do paraná, aos 26(vinte e seis) dias do mês de Julho de
1.991, 103º da República e 36º do Município.
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